
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
GABINETE DO PREFEITO
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Portal da Cidadania: www.mococa.

Of. no71812021 Mococa, 15

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos, e com
fundamento nos artigos q3, Xll e 39 da Lei Orgânica do Município, servimo-nos do
presente para encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei que dispÕe sobre a
criação do Comitê de Gestão dos Mercados Públicos Municipais de Mococa -
CGMP, com o objetivo de realizar a gestão dos Mercados Municipais estabelecendo
regramento sobre instalação e implantação da exploração de suas atividades
econômicas.

O Comitê será composto por representantes do poder
PÚblicos, da Sociedade Organizada e de cidadãos, tendo como atribuições, sugerir
critérios para concessão de uso dos boxes e suas respectivas finalidades, sugeiir o
valor das taxas de concessões de uso dos boxes, manter atualizado o cadastio dos
concessionários, acompanhar os trabalhos executados pelos empregados públicos
municipais que exerçam atividades nos mercados municipais, bem como de
prestadores de serviços contratados pela Prefeitura de Mococa, acompanhar obras
realizadas pelos concessionários em seus boxes, colaborar com os órgãos públicos
de fiscalizações sanitárias, saúde e regulamentação de atividades desenvolvidas no
interior dos mercados municipais, atender à população prestando informaçÕes e
sugerir a criação de normas regimentais pertinentes aos mercados municipais-

Referido Comitê terá fundamental importância no auxílio
ao Poder PÚblico, tanto para a instalação dos mercados públicos, quanto nas suas
manutenções, evitando o eventual desvirtuamento das finalidades destes locais e
suas consequentes descaracterizações, como já ocorreu no passado.

Por estas razÕes, o presente Projeto de Lei merece sua
mais pronta aprovação.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais
elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

icipal

Exma. Sra.
ELISÂNGELA MAZTNI MAZIERO BREGANOLI
Presidente da Câmara Municipal
Mococa SP
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Excelentíssima Senhora Presidente.
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PROJETO DE LEI NO ,DE 15 DE JULHO DE2021
o61

Dispõe soáre criação de Comitê de GesÍáo dos
Mercados P úbl icos M u n ici pais.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de
Mococa, Estado de São Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em
Sessão realizada em no dia _ de _ de 2021,
aprovou Projeto de Lei no _ 12021, de autoria do Sr.
Prefeito Municipa! de Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Capítulo I

Da Finalidade

Art. 10. Esta Lei cria o Comitê de Gestão dos Mercados
Públicos Municipais de Mococa.

Art. 20. Fica criado o Comitê de Gestão dos Mercados
Públicos Municipais de Mococa - CGMP.

Art. 30. O CGMP tem como objetivo realizar a gestão dos
Mercados Públicos Munícipa
instalação e implantação da
Públicos de que trata esta Lei.

is de Mococa estabelecendo regramento
exploração de atividade econômica nos Mercad

Parágrafo único. O CGMP poderá vedar a autorização de
licenças de instalação e funcionamento dos estabelecimentos que não atendãm às
finalidades da existência dos mercados municipais ou que sejam prejudiciais ao
interesse público, mediante parecer técnico fundamentado.

Gapítulo ll
Das Atribuições

Art.40. Caberá ao CGMP:

a) sugerir os critérios para concessão de uso dos boxes e
suas respectivas finalidades levando em consideração o fomento da atividade
econômica do Município, preferencialmente, da cadeia produtiva local;

b) sugerir o valor das taxas de concessões de uso dos
boxes, bem como administração relativa ao licenciamento dos concessionários,
emitir pareceres quanto aos requerimentos, reclamaçÕes e sugestôes, relativos ao
funcionamento dos mercados municipais;

rE,LJII,.Iq-I DE VI
Ve

t4,",. atualizado o cadastro dos concessionários;
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d) acompanhar os trabalhos executados pelos
empregados pÚblicos municipais que exerçam atividades nos mercados municipais,
bem como de prestadores de serviços contratados pela Prefeitura de Mococa,
comunicando eventuais constatações de irregularidades ou descumprimento de
normas ou contratos;

e) acompanhar obras realizadas pelos concessionários
em seus boxes, Ínformando à Prefeitura Municipal sobre os casos de
desatendimento das normas ou cronograma de execução;

0 colaborar com os órgãos públicos de fiscalizações
sanitárias, saúde e regulamentação de atividades desenvolvidas no interior dos
mercados municipais, comunicando eventuais constatações de irregularidades ou
descumprimento de normas;

g) atender à população prestando informações, devendo
criar, divulgar e manter canais de comunicaçÕes, cujas respostas e manifestaçÕes
deverão ser previamente analisadas pera prefeitura de Mococa;

h) sugerir a criação de normas regimentais pertinentes
aos mercados municipais;

Capítulo Ill
Da Composição do Comitê

Art. 50. A Composição do CGMP se dará da seguinte

| - Representantes do Poder Executivo:

01 (um) representante do Departamento Admín
01 (um) representante do Departamento de Obras;

c) 01 (um) representante do Departamento de Agricultura
e Meio Ambiente;

d) 01 (um) representante do Departamento de Cultura e
Turismo;

ll - Representante da Sociedade Civil Organizada e
População:

a) 01 (um) representante de Associação vinculada ao
Comércio e/ou Comércio de Alimentos;

b) 01 (um) representante de Associação vinculada a
atividades de Artesanatos, Produtos Manufaturados, Produtores Rúrais e de Feiras
Livres;

c) 01 (um) representante de Associação ou Sindicato
vinculados aos trabalhadores do comércio, atividades de artesanatos, produtos
manufaturados, ruralistas e de Feiras Livres; e

a
b

L)

)

forma:
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d) 01 (um) cidadão usuário dos mercados municipais em
pleno gozo de seus direitos políticos.

Art. 60. Os representantes da Sociedade Civil Organizada
e da população, nomeados para o CGMP, terão o mandato de 2 (dois) anos, sendo
possibilitada a recondução para mais um período.

Parágrafo único. Os representantes da Sociedade Civil
Organizada indicados para a composição do CGMP deverão estar em pleno gozo de
seus direitos políticos.

Art. 70. Caso sejam indicados mais de um nome para
representar cada uma das associações e sindicatos mencionados no artigo 50, bem
como haja mais de um candidato que represente a população, a escolha será feita
por meio de sorteio público.

Art. 80. No prazo de 6 (seis) meses que antecedam o
término do mandato deverá ser iniciado o processo de indicação dos novos
membros do CGMP, devendo a Prefeitura de Mococa fazer publicar edital na
imprensa oficial, convocando as associações, sindicatos e cidadãos a registrarem os
nomes em cadastro próprio.

Art. 90. Os membros do CGMP não serão remunerados e
seu exercício será considerado de relevante interesse público.

Art. 10. Perderá o mandato o membro do CGMP que

! - faltar a três reuniões consecutivas ou ci
intercaladas, sem justifi cativa;

!! - apresentar renúncia ao CGMP, que será lida na
sessão seguinte a de seu protocolo na Secretaria;

dignidade das funções;

contravenção penal;

lll - apresentar procedimento incompatível com a

lV - for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou

V - tiver suspenso seus direitos políticos.

Capítulo lV
Da Direção do Comitê

Art. 11. Na reunião de posse dos membros do CGMP
deverá ser escolhida sua Diretoria que terá a seguinte composição:

a) Presidente e Vice Presidente;

b) Secretário;
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c)
contará com três membros.

Conselho Fiscal, Financeiro e Administrativo que

Art. 12. O mandato da Diretoria será de um ano, podendo
os membros serem reconduzidos a seus cargos para um período subsequente.

Art. 13. A escolha dos membros da Diretoria se dará
sempre na última reunião do ano do mandato.

Gapítulo V
Das Reuniões

Art. 14. A primeira reunião do CGMP se dará no décimo
dia útil do ano, sendo as demais sendo realizada a cada 45 dias corridos, em caráter
ordinário, e extraordinariamente, quando necessário, por convocação do seu
Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros.

§1o. No caso do quadragésimo quinto dia da reunião cair
em feriados ou finais de semana a reunião deverá ocorrer no primeiro dia útil

subsequente.

§2o. O CGMP formalizará seus atos por meio de
resoluções aprovadas pela maioria de seus membros.

de ampla divulgação

Capítulo Vl
Das Disposições Gerais

Art. 17. Os recursos financeiros para a implantação e
manutençâo do CGMP serão de responsabilidade do Departamento de
Desenvolvimento da Gestão da lndústria, Comércio e Serviços, previstos nas peças
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, e que proporcionaráo apoio
técnico-administrativo necessário ao funcionamento do CGMP.

Capítulo Vll
Das Disposições Transitórias

Art. 18. A primeira indicação dos membros representantes
do Poder Executivo para a composição do CGMP será feita, em ate 30 (trinta) dias
após a publicação desta Lei.

\,

Art. 15. Cada membro do CGMP terá direito a um únicffi
voto na sessão plenária, excetuando o Presidente que também exercerá o voto d"'/
qualidade 

I
Art. 16. As sessões do CGMP serão públicas, precedidas
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Art. 19. O CGMP elaborará o seu regimento interno no
pruzo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua instalação, por meio de
resolução própria devidamente publicada pela imprensa oficial, o qual se dará ampla
divulgação.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o
funcionamento do CGMP e suas atribuições, dentre outros assuntos.

Art. 20. As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

AÍ1.22. Revogam-se as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, í5 DE JULHO DÉ,202'1.

,IRO BARISON
nicipal

."F,ROVADOAPRÜVADO
Em_Discussão por_

Presidente

Ém_Discussão

Sessão

Elisdngela
Presidente

EDUARDO
Prefeito

i
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATTVO

PROCESSO N" OI25I2O2I

PROJETO DE LEI N' 0691202I

REGTME DE TRAUrrr.LçÃO: URGÊNCrÁ

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relator especial o(a)

vereador(a)

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 19 de julho de 2021.

ELI MAZIERO
BREGANOLI

Presidente

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73O-U7 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa.sp. leg. br

DESPACHO
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATTVO

RELATOR(A) ESPECIAL

nrrrcnÊNCIA : - pRoJETo DE LEI N" 069t2021

INTERESSADO :- Prefeito Municipal,Eduardo Ribeiro Barison

ASSUNTO : - Dispõe sobre criação de comitê de gestão dos
mercados públicos municipais.

RELATOR(A)
ESPECIAL

Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolv.o acolhê-la da forma como está redigida, exarando parecer

FAVORAVEL, à sua aprovação.
t

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 19 de julho de 2021.

EdiÍicio'Dra. Eslher de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73O-U7 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococa.sp. leg. br
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Relator E3pecial



SESSÃO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Cârnai:zr iv{unicipai cie Mococ:a
POUtrR. L.EGISI"{TT/O

VOTACÃO I*TOMINAí-,

: 20" SESSÃO PXTRAORDINARIA _ 18" LEGISLATURA -
t" pERÍo»o

19107 2021
: 19H00
: N4AIORiA ABSOLIJTA
: PROJETO DE LEI N'0692021
: 1, DISCUSSÃO

12021

VOTOS

VEFJz\D{)RiiS Favorá
Yel

C Absten Âusente

I ADRIAN,{ BATISTA DA SIL VA

ADRIANIA PERI,\NEZ Ri]iZ1 X

J. BRASIT,INO Ai{TÔNIO DE MORAES .\

4- CLAYI'ON DIVINO BOCI{ (

ELISÂNGELA IVI. T\,{. BREGANOLI X5-

6- GtjlLHERlvlE DE SOUZA GOMES (

7- JOSE Aru'TÔXIO SCLiSA (

8- JOSE ROBF,RTO ÍJEREIRA x
9- LIJIS I..ERNA}{I}O ]fOS SANT.:)S K

NII-'I'ON CES AR Gí,.E,Cii' x
PA.I-rí,O Cl:iSAR i1-ODRIGIIE S D0 S. ,(
SAIiT'i--,S

PAUI-C SEiICIO Iit-iN x
PRISCILI\ GON VBS

ROSELI APARECIDA FAUSTI,\O

BATISTUTI

THIAGO JCSE COI,PANÍ

i0-

1 !

12-

13-

l4-

15-

TOTAL,

EdiÍíc!o "Di'a. Esther Ce Figueiredo Ferraz"
Praça Ma;echai Der,rJoro, 2ô: Ceniro - CEP: 1373C-C17 - lt4ococa/SP

Teleícne (i 9) 3656-0C02 - ."rir'iw. nir.icoca.sp.ieg br
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RESULT'Âpq
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

lo Secretário

\
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Edlfício "Drir. Esther de Figueire.jo !:ei'raz"
Fraça Marechai Deodcro, 2ô - Centro - CEP: 13.730.047 - l'vlococa/SP
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SESSÃO

DATA
HORÁRIO

QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câniara Mriiricipal de }/Ir-,coca
PODER LSGISI-{'INO

\/OTACÀC TOMINAL

: 2I'SESSÃO EXTRAORIWÁNIA _ 18" LEGISLATURA _
t'pr,RÍoDo
: l9l072A2l
20H00

: IVIAIORIA ABSOLIJTA
: PROJETO DE LEI N" 069/2021
: 2^ DiSCUSSAO

12021

\-

VOTOS

VEREADORES l-avorá
vel

Absten Ausente

I ADRIANz\ IIATISTA DA SILI*'A!

aDRI,{NA PERIANEZ RUIZ1

)J- BRASILEiO ,A.NTÔNIO DE À,{ORAES Y
X4- CLAYTO}I DIVINO BOCH

5 EI,ISÂNGELT\ M. M. BREGANOLI X
6- GUILHFIRL{E Dtr SOUZ.4. GOMES
1

JOSE ANTONIO SOUSA >(

JOSE ROBERTO PEREIRA /

LUÍS FEI{NANDO DOS SANTOS

NIL'TOI.( CF]SAR GREG}II Y

8-

9- >(
10-

1
1
I

I
.|

PAI-TLO (]ESAR. RCDRJ GUES .DOS

SANTOS "

PAtiLO SIIRGIC UEI-Ii\ Y
{

13- PRISC[.,\ GON z\L\iES

ROSELI APARECIDA F'ALTSTINO

BAl]STUTI

t4-

15-

TOTÂL

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz''
Praça ltlarechal Decdoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-C47 -- lvlococa/SP

f eleíone (1 9) 365ô-0002 - w*v;. rrroccca. sp. leg. br
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EdifÍcio "Di'a. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça iv'larechal Decdoro, 2ô - Centro - CEP: 13 730-047 - lviococalSP

Telefon e (1 S) 3Liúü-CÜ02 -,rvr/lryr,'. rnococa. sp. ieg. br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.ATIVO

PARECER RELATOR ESPECIAL

nnfnnÊNCIA :- Projeto de Lei n'.06912021

INTERESSADO :- Prefeito MuniciPal

:- Dispõe sobre a criação de Comitê de Gestão dos

Mercados Públicos MuniciPais

RELATOR YO

Como relator especial da presente matétia'

designado em sessão extraordinária, após estudos e sendo assunto da esfera

da Câmara Municipal, não vejo óbic eparaaprovação da propositura' e' desta

forma, chego à conclusão de que tem plena procedência quanto ao aspecto

Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente embasada'

resolvo acolhê-la da forma como

FAVORÁVEL à sua aProvação'

está redigida, exarando Parecer

sala das comissões Permanentes José Luiz cominato, 19 de junho de202L

Relator EsPec

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Marechal Deodoro, 26 - Centro -CEP:13 730-047 - Mococa/SP
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Praça
Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sP.leg'br

\,f ASSUNTO

At,IA
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CÂUANE MI.]NICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISLATIVO

PARECER JUNÍPTCO N" 2OB 2o2L

Trata-se de projeto de lei de autoria do Chefe do Poder

Executivo que cria o comitê de Gestáo dos Mercados Públicos

Municipais e dá outras providências.

Segundo a justificativa, a criaçáo deste órgáo

possibilitara ao Poder Publico ter uma visáo mais abrangente de todas

às atividades ligadas à gestão dos mercados municipais, tais como os

critérios para concessão de boxes, obras, serviços, questões sanitárias,
dentre outras.

EdifÍcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - wvl/w.mococa'sp'leg'br

Instado a manifestar-se, este Procurador Jurídico o

faz na forma que segue:

Inicialmente, quanto à forma, a propositura está em

ordem, eis que deflagrada pela autoridade competente (art: 3-5, V da

LOM) e ad.otada a espécie normativa adequada à matéria (Lei)' Logo,

náo há se falar em vício de iniciativa.

Tais como os conselhos municipais, os comitês sáo

considerados órgáos de assessoramento do Poder Executivo. Segundo

BORGES, "p.rr." 
para enfatízar, "a natttreza jurtdica dos conselhos estÓ'

ancorada nos disposiúiuos constitucionais que instituem a democracia

participaua e asseguram a participaçdo popular na gestão da coisa

priAU"à, na formutaçao e no controle d.as políticas, na defesa dos direitos

humanos e na distribuiçao e aplicaçao dos recursos. Em todo o terto

constitucional estão presentes mecanísmos que institucionalizam o

controle social participatiuo da gestão púbtica pelos cidadãos e cidadã"s.

REFERENCIAS:
Projeto de Lei rto 069/2021. Comitês de Gestdo.

Extensdo do Poder Executiuo. Reserua de

Administraçã.o. Consideraçõ e s.

INTERESSADOS:
Prefeito Municipal
Comissõ.o de Constituiçao, Justiça e Redaçã.o



Os conselhos dos direitos
participaçao e controle
constitucionais."l

cÂuanE MLTNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISLATTVO

constituem-se em uma das formas de
social assegurados nos dispositiuos

No entanto, o caráter democrático dos Conselhos
Municipais e sua nat:ureza colegiada náo afastam a constatação de que

os mesmos são desdobramentos da estrutura administrativa do Poder
Executivo e, ipso facto, devem prestar contas ao Prefeito.

Sob este prisma abordarei a legalidade das emendas
propostas. Vejamos, pois:

EMENDA no O1 AO PL n" 069l2O2l

Art. 7o - Fica alterado o art. 19 do Projeto de Lei no

069/ 2027 passando a uigorar com a seguinte redaçã"o:

Art. 19. O CGMP elaborará" minuta do seu regimento
interno no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sud instalaçã.o, e encaminhard ao Prefeito
para andlise que submeterd atraués de Projeto de Lei
para deliberaçã.o da Cdmara Municipal.

Pará.grafo único: (... )

COMENTARIO: A redaçáo proposta cria uma
obrigação inconstitucional. Não cabe à Câmara Municipal ratiÍicar o

Regimento Interno de um órgáo do Poder Executivo, PoI violar o art. 2"
da Constituiçáo Federal. Tratando-se de matéria interna ligada à

organizaçáo do Comitê, não há necessidade de lei para tal. O princípio
da necessidade existe para isso. Assim, meu parecer é pela rejeição
desta emenda.

EMENDA n" 02 AO PL n" 069l2O2l

1 BORGES, Alice Maria Gonzalez. Democracia participativa. ReflexÔes sobre a natureza e a

atuação dos conselhos representativos da sociedade civil. Jus Navigandi, Teresina, a. 10, no.

917 , 6 jan. 2006. DisponÍvel em: http://jus2. uol.com. br/doutrina/texto.asp?id=7752

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

1
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CÂUANE MLINICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISLATTVO

Art. 1o - Fica acrescentado o Pardgrafo lJnico ao Artigo
10 d"o Projeto de Lei n' O69/2021, com a seguinte
redaçã.o:

Pará.grafo (Jnico: O não camprimento de prazos e atos
inerentes d CGMP implicard na destituiçÕ"o tacita de
seus membros e ao Poder Executiuo Municipal a
incumbência de atuar po.ra. reformulaçao de seus
membros nos termos desta Lei.

COMENTARIO: A redação proposta cria uma
obrigação inconstitucional. A prerrogativa de nomeaçáo e destituição de

,rr".rrb.o" do Comitê insere-se na reserva de Administraçáo do Prefeito,

não cabendo a Câmara Municipal interferir na forma de organízaçâo

dos órgáos auxiliares do Poder Executivo, Pof afronta ao art' 2" da

Constiúiçáo Federal. Ademais, entendo que qualquer destituiçáo que

náo seja ad nutum deve observar o devido processo legal, uma vez que

atrelou-se a mesma ao motivo de não cumprimento de prazos e atos

inerentes ao cGMP. Assim, meu parecer é pela rejeição desta emenda.

EMENDA no O3 AO PL n" 069l2O2L

Art. 1o - Fica alterad.o o art. 14 do Projeto de Lei no

069/ 2027 passando a uigorar com a seguinte redaçao:

Art. 14. A primeira reunido do CGMP se dard' por
conuocaÇã.o do Ch.k do Poder Exeantiuo, sendo as

demais realizad.a a cada 45 (quarenta e cinco dias)
corridos, em cardter ordindrio, e extraordinaiamente,
quando necessdio, por conuoca.çã.o do seu Presidente
õu po, requenmento da maioia de seus membros'

COMENTARIO: A redaçáo proposta mostra-se

adequada, lrma vez que corrige a problemática redaçáo original, que

inviabiliza o Comitê d; se ."unú ainda este ano. Além disso, ela enfattza

a autoridade do Prefeito de poder convocar o comitê sempre que

entender necessário, o que Se coaduna com sua natureza jurÍdica e

finalidade institucional, lual seja: orgâo de assessoramento do Poder

Executivo.
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Assim, náo constatando contrariedade ao

ordenamento jurídico e sim beneÍicio ao interesse da coletividade,
opina-se favoravelmente pela APROVAÇÃO do presente projeto
juntamente com a Emendan" O3l2O2l

Mococa, 28 dejulho de 2021.

*W##í:##'. 1
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aurÓcnaFo N" 66t2021
PROJETO DE LEI N" 069/2021

"Dispõe sobre cria$o de Comitê de Gestão dos Mercados
Públicos Municipais".

Capitulo I
Da Finalidade

Art. lo. Esta Lei cria o Comitê de Gestiio dos Mercados Públicos
Municipais de Mococa.

Art. 2'. Fica criado o Comitê de Gestão dos Mercados Públicos Municipais
de Mococa - CGMP.

Art. 3o. O CGMP tem como objeüvo realizar a gesti[o dos Mercados
Públicos Municipais de Mococa estabelecendo regÍamento sobre instalação e
implantação da exploração de atiüdade econômica nos Mercados Públicos de que trata
esta Lei.

Panigrafo único. O CGMP poderá vedar a autorização de licenças de
instalação e funcionamento dos estabelecimentos que não atendam às finalidades da
existência dos mercados municipais ou que sejam prejudiciais ao interesse público,
mediante parecer tecnico fundam entado.

Capítulo II
Das Atribuigões

Art. 4". Caberá ao CGMP:

_ a) sugerir os critérios para concessão de uso dos boxes e zuas respectivas
finalidades levando em consideração o fomento da atividade econômica do tvtunicipio,
preferencialmente, da cadeia produtiva local;

b) sugerir o valor das taxas de concessões de uso dos boxes, bem como
administração relativa ao licenciamento dos concessionários, emitir pareceres quanto aos
requerimentos, reclamações e sugestõ€s, relativos ao funcionamento dos mercados
municipais;

c) manter atualizado o cadastro dos concessionários;

d) acompanhar os trabalhos executados pelos empregados públicos
municipais que exerçam atividades nos mercados municipais, bem como de prestadores
de serviços contratados pela Prefeitr.ra de Mococa, comunicando eventuais cànstatações
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aurócnaro N'66/2021
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de irregularidades ou descumprimento de normas ou contratos;
e) acompanhar obras realizadas pelos concessionários ern seus boxes,

informando à Prefeitura Municipal sobre os casos de desatendimento das normas ou
cronograma de execução;

f) colaborar com os órgãos públicos de Íiscalizações sanitá,rias, saúde e

regulamentação de atividades desenvolvidas no interior dos mercados municipais,
comunicando eventuais constatações de irregularidades ou descumpdmento de normas;

g) atender à população prestando informações, devendo criar, divulgar e
manter canais de comunicações, cujas respostas e manifestações deverão ser previamente

analisadas pela Prefeitura de Mococa;

h) sugerir a criação de normas regimentais pertinentes aos mercados

Capitulo III
Da Composição do Comitê

Art. 5'. A Composição do CGMP se dará da seguinte forma:
I - Representantes do Poder Execuüvo:

a) 0l (um) representante do Departamento Administrativo;
b) 0l (um) representante do Departamento de Obras;

c) 0l (um) repÍesentante do Departamento de Agricultura e Meio
Ambiente;

d) 0l (um) representante do Departamento de Cultrra e Turismo;
II - Representante da Sociedade Ciül Orgmizada e População:
a) 0l (um) representante de Associação vinculada ao Comércio e,/ou

Comércio de Alimentos;

b) 01 (um) representante de Associação ünculada a atiüdades de

Artesanatos, Produtos Manufaturados, Produtores Rurais e de Feiras Livres;
c) 01 (um) representante de Associação ou Sindicato vinculados aos

trabalhadores do comércio, atividades de artesanatos, produtos manufaturados, ruralistas
e de Feiras Livres; e

d) 0l (um) cidadão usuário dos mercados municipais em pleno gozo de

seus direitos políticos.
@
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Art. 6o. Os representantes da Sociedade Civil Organizada e da população,
nomeados para o CGMP, terão o mandato de 2 (dois) anos, sendo possibilitada a

recondução para mais um período.

Parágrafo único. Os representantes da Sociedade Ciül Organizada
indicados paÍa a composição do CGMP deverão estar em pleno gozo de seus direitos
políticos.

AÍi.7o. Caso sejam indicados mais de um nome paÍa representar cada uma
das associações e sindicatos mencionados no artigo 5o, bem como haja mais de um
candidato que represente a população, a escolha será feita por meio de sorteio público.

Aft. 8o. No prazo de 6 (seis) meses que antecedam o término do mandato

deverá ser iniciado o processo de indicação dos novos membros do CGMP, devendo a

Prefeitura de Mococa fazer publicar edital na imprensa oficial, convocando as

associações, sindicatos e cidadãos a registrarem os nomes em cadastro proprio.
Art. 9o. Os membros do CGMP não serão remunerados e seu exercício será

considerado de relevante interesse público.

Art. 10. Perderá o mandato o membro do CGMP que:

I - faltar a três reuniões consecuüvas ou cinco intercaladas, sem
justificativa;

II - apresentar renúncia ao CGMP, que será lida na sessão seguinte a de

seu protocolo na Secretaria;

III - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;
IV - for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou confravenção

penal;
V - tiver suspenso seus direitos políticos

Capítulo IV
Da Direção do Comitê

Art. 11. Na reunião de posse dos membros do CGMP deverá ser escolhida
sua Diretoria que terá a seguinte composição:

a) Presidente e Vice Presidente;

\-
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b) Secretá.Lrio;

Conselho Fiscal, Financeiro e Administrativo que contará com três
membros.

fut. 12. O mandato da Diretoria será de um ano, podendo os membros
serem reconduzidos a seus cargos paÍa um período subsequente.

Art. 13. A escolha dos membros da DireoÍia se dará sempre na última
reunião do ano do mandato.

Capitulo V
Das Reuniões

Art. 14. A primeira reunião do CGMP se dará por convocação do Chefe
do Poder Execuúvo, sendo as demais realizadas a cada 45 (quarenta e cinco) dias corridos,
em caráter ordiniírio, e extraordinariamente, quando necessário, por convocação do seu

Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros.

§1". No caso do quadragésimo quinto dia da reunião cair em feriados ou
finais de semana a reunião deverá ocorrer no primeiro dia útil subsequente.

§2". O CGMP formalizará seus atos por meio de resoluções aprovadas pela

maioria de seus membros.

Art. 15. Cada membro do CGMP terá direito a um único voto na sessão
plenária, excetuando o Presidente que também exercerá o voto de qualidade.

Art. 16. As sessões do CGMP serão públicas, precedidas de ampla

Capitulo VI
Das Disposições Gerais

fut. 17. Os recursos financeiros para a implantação e manutenção do
CGMP serão de responsabilidade do Departamento de Desenvolvimento da Gestão da
Indústriq Comércio e Serviços, preüstos nas peças orçamentá,rias próprias,
suplementadas, se necessário, e que proporcionará o apoio técnico-administrativo
necessário ao funcionamento do CGMP.
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divulgação.
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CapítrÍo VII
Das Disposi@s Transitóri as

fut. 18. A primeira indicação dos membros representantes do Poder
Executivo para a composição do CGMP será feita" em até 30 (trinta) dias após a
publicação desta Lei.

Art. 19. O CGMP elaborará o seu regimento intemo no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da data de sua instalação, por meio de resolução própria
devidamente publicada pela imprensa oficial, o qual se dará ampla divulgação.

Parágrafo único. O regimento intemo disporá sobre o funcionamento do
CGMP e suas atribuições, dentre outros assuntos.

Art. 20. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentiírias próprias, suplementadas, se necessírio.

Art. 21. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário

Câmara Municipal de agost

ELISÂNGELA MAZII\{I MAZIE BREGANOLI

Presidente

DTVINO BOCH ÇÁóvEsPRISCILA

1' Secretário 2' Secretária
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Mococa, 30 de juiho de 202i

opÍcto N" I 38/2021/cMM/GAB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito MuniciPal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.730-047 Mococa-SP

'-t/"c"h 30 lc) + lat
,Cc.-r"'-af0"Ê'

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Vlunicipal,

Anexamos para as devidas providências, cópia do expediente aprovado por esta

casa de leis, em Sessão, ccnstando de:

Êdifício "Dra. Esther de

1. ,A.utógrafo n' 6412021, referente ao Projeto de Lei compiementar n" 008i2021 (de

autoria do prefeito Municipai Eduardo Ribãiro Barison), que "Altera o artigo io da I-ei

complementâr no 497, deiz arnovembro de2017",aprovado em sessão extraordinária'

no dia 29 de julho de2A21;

2. Autógrafo n" 65DA2l, referente ao Projeto de Lei n'-0661202i (de autoria do Prefbita

lv{,.rnicipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Disp-õe scbre a abertura de crédito adicional

suplementar. 
" 

dá 
",,6;providêncií"., 

upror-ào .* sessão extraordinária nc Cia 29 de

juiho de}A2l;

3. Autógrafo n" 66,202L referente ao Projeto de Lei n' 06912021 (de autoria do Prefeito

Municipal Eiiuardo Rib"i.o Barison), que "Dispõe sobre criação de Comitê de Gestão

dos Mercado, úbliros Municipai.'i, 
"ptorudoem 

sessão extraordinária no dia 29 de

julho de 2A2l;

4. Autografo n' 67i2A2t, referente ao Projeto de Lei no 0.75/2021 (de autoria do Prefeito

Murucipal Edr',ardo Riteiro Barison), "óispõe sobre o Conselho Municipal de Turismo

- COIy1TUR " 
A,i à"o* providênciío".", aprovado em sessãc extraordinaria no dia 29

de juiho de 2021;

Fioueiredo Ferraz"

- ó=p, 13.730-047 - lfiococar'SF
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5. Autógrafo n" 6812Ü21, referente ao Projeto de Lei n' 07612021 (de autoria do Prefeito

Municipal Eduardo Rib.iro Barison), "bispõe sobre a.proibição de queimadas na zona

urban4 de expansão urbana e rural no Município, e dá outras providências"" aprovado

em sessão extraorciinária no dia 29 de julho de2021;

CÂWTAM,A NIIINICIPAL DE MOCOCA
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Atenciosarnente,

:,/ 
J

ÉrmÂNcnLA MAzNI MAzIERo BREGANoLI

Presidente
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